




















      ADITAMENTO Nº 001 – CONTRATO Nº 2019.01.00137-83 

_________________________________________________________________________________ 
 

 
 

 Rua do Carmo, nº 06, 9º andar, salas 909 a 9012, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.011-020 

Página 1 de 2 

ADITAMENTO Nº 001 AO CONTRATO Nº 2019.01.00137-

83, CELEBRADO EM 07/04/2020 ENTRE A LAGO AZUL 

TRANSMISSÃO S.A. – LAZ E A EMPRESA BERKAN 

AUDITORES INDEPENDENTES S/S, NA FORMA 

ABAIXO. 

 

 
Pelo presente instrumento, a LAGO AZUL TRANSMISSÃO S.A. – LAZ., sociedade de propósito 
específico, concessionária de serviço público de energia elétrica, inscrita no CNPJ/MF nº 
19.698.987/0001-98, com sede na Rua do Carmo, nº 06, 9º andar, salas 909 a 9012, Centro, Rio de 
Janeiro/RJ, CEP: 20.011-020, neste ato representada pelo Sr. Antonio Dirceu Guimarães Machado, 
na qualidade de Diretor Presidente e Diretor de Engenharia e Operação e Sra. Joicymar Oliveira Lopes 
Vieira, na qualidade de Diretora Administrativa e Financeira, doravante denominada CONTRATANTE, 
e, de outro lado a empresa BERKAN AUDITORES INDEPENDENTES S/S., pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF n.º 21.449.300/0001-22, com sede na Rua Guarani, nº 63, Bairro Garcia, 
Blumenau – Santa Catarina, CEP.: 89.021-110, neste ato representada pelo Sr. Bradlei Ricardo Moretti 
, na qualidade de Sócio de Auditoria, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente TERMO 
ADITIVO que reger-se-á pelas cláusulas a seguir aduzidas, sob a égide da Lei n°8.666/93 e alterações 
posteriores, da Lei Estadual (PR) n.º 15.608/07, e pelas demais legislações correlatas a matéria.   
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente termo tem por objetivo cumprir o proposto na cláusula quatorze, parágrafo primeiro, 

que trata do reajuste de preços. 

 

“CLÁUSULA QUATORZE – O valor contratual, não será reajustado, nem repactuado nos 12 

(doze) primeiros meses de vigência, Após os 12 primeiros meses, estes poderão ser reajustados, 

na periodicidade anual, pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – 

IPCA, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 

 

Parágrafo Primeiro – Para efeito do primeiro reajustamento, cuja vigência se dará nos 12 (doze) 

primeiros meses posteriores ao aniversário do Contrato, a data-base será a dará da 

apresentação da proposta.” 

 

1.2. Em virtude da alteração mencionada no item anterior, a Cláusula Sétima – DO PREÇO passará 

a ter a seguinte redação: 

 

“CLÁUSULA SÉTIMA – O preço global pela execução dos serviços é de R$ 44.281,15 (quarenta 

e quatro mil, duzentos e oitenta e um reais e quinze centavos), cujos valores por entrega 

constam a seguir: 

 

1.3. O valor a ser ressarcido referente às notas fiscais emitidas para os serviços executados no período 

de 08/04/2021 até 25/11/2021 é de R$ 318,73 (trezentos e dezoito reais e setenta e três 

centavos). 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO ADITAMENTO 

2.1. O valor do presente ADITAMENTO Nº 001 é de R$ 1.381,15 (um mil, trezentos e oitenta e um 

reais e quinze centavos). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS  

3.1. Os recursos orçamentários necessários ao pagamento dos valores assumidos no presente Aditivo 

são próprios (da CONTRATANTE) e estão previstos na verba destinada aos Custos de Administração 

da LAZ, rubrica de 2.1.3.11 do orçamento aprovado de 2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

4.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas convencionadas no Contrato Nº 2019.01.00137-83. 

 

E por estarem em pleno acordo, depois de lido e achado em conforme, foi o presente Termo Aditivo 

lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes juntamente com as testemunhas 

abaixo. 

 

Rio de Janeiro, 25 de novembro de 2021. 

 

 

 

 

Antonio Dirceu Guimarães Machado Joicymar Oliveira Lopes Vieira 

Diretor Presidente e Diretor de Engenharia e 

Operação 

Diretora Administrativa - Financeira 

 

LAGO AZUL TRANSMISSÃO S.A. 

CONTRATANTE 

  
 
 
 
 

BERKAN AUDITORES INDEPENDENTES S/S 
CONTRATADA 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 

 
___________________________________  _________________________________ 
NOME:       NOME: 
CPF:       CPF: 
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ADITAMENTO Nº 002 AO PROCESSO Nº 

2019.01.00137-83, CELEBRADO EM 

07/04/2020 ENTRE A LAGO AZUL 

TRANSMISSÃO S.A. – LAZ E A EMPRESA 

BERKAN AUDITORES INDEPENDENTES S/S, 

NA FORMA ABAIXO. 

 

 
Pelo presente instrumento, a LAGO AZUL TRANSMISSÃO S.A. – LAZ., sociedade 
de propósito específico, concessionária de serviço público de energia elétrica, inscrita 
no CNPJ/MF nº 19.698.987/0001-98, com sede na Rua do Carmo, nº 06, 9º andar, 
salas 909 a 9012, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.011-020, neste ato 
representada pelo Sr. Antonio Dirceu Guimarães Machado, na qualidade de Diretor 
Presidente e Diretor de Engenharia e Operação e Sra. Joicymar Oliveira Lopes 
Vieira, na qualidade de Diretora Administrativa-Financeira, doravante denominada 
CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa BERKAN AUDITORES 
INDEPENDENTES S/S., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n.º 
21.449.300/0001-22, com sede na Rua Guarani, nº 63, Bairro Garcia, Blumenau – 
Santa Catarina, CEP.: 89.021-110, neste ato representada pelo Sr. Bradlei Ricardo 
Moretti, na qualidade de Sócio de Auditoria, doravante denominada CONTRATADA, 
firmam o presente TERMO ADITIVO que reger-se-á pelas cláusulas a seguir 
aduzidas, sob a égide da Lei n°8.666/93 e alterações posteriores, da Lei Estadual (PR) 
n.º 15.608/07, e pelas demais legislações correlatas a matéria.   
 

CONSIDERANDO QUE: 

1. No decorrer da prestação do serviço, foi constatada a vantajosidade da 
continuidade da prestação de serviços de auditoria independente, pelo período de 12 
meses, nas demonstrações Contábeis Societárias – DCS, Demonstrações Contábeis 
Regulatórias – DCR e Relatório de Controle Patrimonial – RCP do exercício de 2022, 
assim como a revisão das informações trimestrais de 31 de março, 30 de junho e 30 
de setembro de 2022, da Lago Azul Transmissão S.A. 
2. Pelas Leis n.º 8.666/1993 e 13.303/2016, o Contrato ainda pode ser aditado. 

RESOLVEM as PARTES; 

Acordar e celebrar o presente TERMO ADITIVO Nº 002 ao PROCESSO Nº 
2019.01.00137-83, doravante denominado “TERMO ADITIVO”, de acordo com os 
seguintes termos e condições: 

Cláusula Primeira - Do Objeto 

O objeto do presente termo aditivo é (i) alterar a CLÁUSULA PRIMEIRA – DO 
OBJETO, com acréscimo da prestação de serviços de auditoria independente, nas 
demonstrações Contábeis Societárias – DCS, Demonstrações Contábeis 
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Regulatórias – DCR e Relatório de Controle Patrimonial – RCP do exercício de 2022, 
assim como a revisão das informações trimestrais de 31 de março, 30 de junho e 30 
de setembro de 2022, (ii) a CLÁUSULA QUARTA – RECURSOS FINANCEIROS, (iii) 
a CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO, acrescentando o valor de R$ 24.830,53 (vinte 
e quatro mil, oitocentos e trinta reais e cinquenta e três centavos) referente  aos 
serviços do exercício de 2022, (iv) a CLÁUSULA TREZE – DOS PRAZOS DE 
EXECUÇÃO, alterando o prazo da execução dos serviços. 

 

Cláusula Segunda – Do Valor do Aditamento 
 
O valor do presente ADITAMENTO Nº 002 é de R$ 24.830,53 (vinte e quatro mil, 
oitocentos e trinta reais e cinquenta e três centavos) 

Cláusula Terceira - Da alteração da CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O caput da CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Constitui-se objeto do presente contrato a prestação de serviços, de 
auditoria independente, pelo período de 36 meses, nas demonstrações 
Contábeis Societárias – DCS, Demonstrações Contábeis Regulatórias – 
DCR e Relatório de Controle Patrimonial – RCP dos exercícios de 2020, 
2021 e 2022, assim como a revisão das informações trimestrais de 31 de 
março, 30 de junho e 30 de setembro de 2020, 2021 e 2022, da Lago Azul 
Transmissão S.A., de acordo com as condições descritas nas partes 
integrantes deste ajuste.” 

 

Cláusula quarta – Da alteração da CLÁUSULA QUARTA – RECURSOS 
FINANCEIROS 

O caput da CLÁUSULA QUARTA – RECURSOS FINANCEIROS passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Os recursos financeiros são oriundos da LAGO AZUL e estão 
assegurados através do compromisso “Serviços de Auditoria Contábil”, 
previsto no plano orçamentário de 2022, conforme Reserva Orçamentária 
anexada nos autos.” 

Cláusula Quinta – Da alteração da CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO 

A CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO, após o acrescimo do serviço no exercício de 
2022 no valor de R$ 24.830,53 ( vinte e quatro mil, oitocentos e trinta reais e 
cinquenta e três centavos), passa a vigorar com a seguinte redação: 
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“O preço global pela execução dos serviços é de R$ 69.111,68 (sessenta 
e nove mil, cento e onze reais e sessenta e oito centavos), cujos valores 
por entrega, constam a seguir: 
 
 

ITEM SERVIÇOS ENCERRAMENTOS 
Qtde de 
entregas 

Valor por total (R$) 

1 
Auditoria das Demonstrações Contábeis 
Societárias – DCS 

31.12.2020, 
31.12.2021 e 
31.12.2022 

3 R$ 46.543,03 

2 
Auditoria das Demonstrações Contábeis 
Regulatórias - DCR 

31.12.2020, 
31.12.2021 e 
31.12.2022 

3 R$ 2.778,69 

3 
Auditoria do Relatório de Controle 
Patrimonial – RCP (Regulatório) 

31.12.2020, 
31.12.2021 e 
31.12.2022 

3 R$ 2.778,69 

4 Revisão das Informações Trimestrais 1ª ITR 

31.03.2020, 

3 R$ 5.210,04 31.03.2021 e 
31.03.2022 

5 Revisão das Informações Trimestrais 2ª ITR 
30.06.2020, 
30.06.2021 e 
30.06.2022 

3 R$ 5.210,04 

6 Revisão das Informações Trimestrais 3ª ITR 
30.09.2020, 
30.09.2021 e 
30.09.2022 

3 R$ 5.210,04 

7  Reajuste contratual – Aditivo 001     1.381,15 

VALOR GLOBAL:     R$ 69.111,68 

 
 

 
O Restante da cláusula continuará da forma que se encontra o contrato primário. 

Cláusula sexta – Da alteração da CLÁUSULA TREZE – DOS PRAZOS DE 
EXECUÇÃO 

O caput da CLÁUSULA TREZE – DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“O prazo de execução do objeto do contrato será de 36 (trinta e seis) 
meses, contados de 01 de maio de 2020, observados os MARCOS DE 
EXECUÇÃO contidos no item 2 (Prazo de Execução) do Termo de 
Referência e observado cronograma físico-financeiro, podendo ser 
prorrogado nos termos legais.” 
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Cláusula sétima – Disposições Gerais 

No que não conflitarem com o presente TERMO ADITIVO, permanecem inalteradas 
e íntegras as demais Cláusulas e disposições do CONTRATO ORIGINAL. 

E por estarem assim justas e contratadas as partes assinam o presente TERMO 
ADITIVO em 2 (duas) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas 
abaixo. 

Rio de Janeiro, 14 de março de 2022. 

 

 

 

 

Antonio Dirceu Guimarães Machado Joicymar Oliveira Lopes Vieira 

Diretor Presidente e Diretor de 

Engenharia e Operação 

Diretora Administrativa - Financeira 

 

LAGO AZUL TRANSMISSÃO S.A. 

CONTRATANTE 

  
 
 
 
 

BERKAN AUDITORES INDEPENDENTES S/S 
CONTRATADA 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
__________________________  ____________________________ 
NOME:     NOME: 
CPF:      CPF: 
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DATA: 29/11/2021 

ÓRGÃO REQUISITANTE: Diretoria Administrativa-Financeira 

 
ANÁLISE DO ADITIVO DO CONTRATO Nº 2019.01.00137-

83. 

Não foram encontrados óbices jurídicos que possam 

inviabilizar o aditivo contratual. Opinando pela continuidade do 

processo. 

 

1. OBJETO 

Recebemos, para análise e parecer, da Diretoria Administrativa-Financeira da 

Lago Azul Transmissão S.A., a documentação para o aditivivo do contrato resultante 

do processo nº2019.01.00137-83 , com a BERKAN AUDITORES INDEPENDENTES 

S.S. 

O objeto do presente termo aditivo é cumprir o disposto na CLÁUSULA 14, 

§1º que trata do reajuste de preço,de forma que a CLÁUSULA 7 passará a ter o 

respectivo texto; 

“ CLÁUSULA SÉTIMA – O preço global pela execução dos serviços é de R$ 44.281,15 

(quarenta e quatro mil, duzentos e oitenta e um reais e quinze centavos), cujos valores por 

entrega constam a seguir: 

2. DO USO DO REGULAMENTO INTERNO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA 

COMPANHIA CELG DE PARTICIPAÇÕES – CELGPAR 
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O presente caso se aplica nas novas regras da Lei n.º 13.303/2016, cuja a 

situação narrada acima era disciplinada anteriormente pela Lei n.º 8.666/93. 

Contudo, com o advento da referida lei, a Companhia Celg de Participações 

– Celgpar editou o seu Regulamento Interno de Licitações e Contratos (ao qual 

houve adesão pela Celg GT). 

Art. 1º. O Regulamento Interno de Licitações e Contratos aduz: 

§1º. A partir da vigência deste Regulamento, as licitações e contratos no 

âmbito da Companhia Celg de Participações – Celgpar e de todas as empresas 

em que detenha o controle acionário majoritário direto sediadas em território 

nacional serão regidas pelo Título II da Lei Federal nº 13.303/16 e por este 

Regulamento. 

Vale ressaltar que a CELG GT é a acionista majoritária da Lago Azul 

Transmissão S.A., tendo 50,1% (cinquenta inteiros e um décimo por cento) das 

ações, logo, as licitações e os contratos desta serão regidas pelo regulamento. 

 

3. ANÁLISE JURÍDICA 

Registra-se que esta manifestação tomará por base, exclusivamente, os 

elementos constantes nos autos, visto que, em face do que dispõe o  art. 78 do 

Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CELGPAR e o art. 38 da Lei n.º 
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8.666/93, incumbe à assessoria jurídica prestar consultoria sob o prisma 

estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na análise da conveniência e 

oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração, nem analisar 

aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, assim como os 

aspectos técnicos, econômicos, financeiros e orçamentários. 

Assim o art. 78 Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CELGPAR, 

descreve: 

As minutas dos instrumentos convocatórios e seus respectivos contratos, 

bem como os convênios e demais ajustes, deverão ser submetidas a parecer 

jurídico prévio. 

§ único do art. 38 da Lei n.º 8.666/93 prevê que: 

(...) 

§ único. A minuta de editais de licitação, bem como as dos contratos, dos 

acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas 

por assessoria jurídica da administração.  

A utilização dessa norma se deu já que a Lei n.º 13.303/2016 se manteve em 

silêncio nesse quesito. 

Nesse sentido, o Tribunal de Contas da União se posicionou, através do 

Acordão n.º 131/2015 – Plenário, dando ciência à administração sobre a 
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improbidade averiguada em Termo Aditivo de Contrato, que consiste na ausência 

de parecer jurídico prévio sobre a regulação de Aditivos Contratuais, considerando 

afronta ao disposto no Parágrafo Único do art. 38 da Lei n.º 8.666/93 (TCU, Ácordão 

n.º 131/2015, Plenário, Rel. Min. Raimundo Carreiro, j. em 04.02.2015). 

Tais exigências têm como objetivo um controle prévio da legalidade dos atos 

da contratação, cujo objetivo é avaliar a compatibilidade dos atos administrativos 

produzidos no processo de contratação pública com o sistema jurídico vigente. 

Importa-se frisar, pois, que não compete a esta assessoria apreciar as 

questões de interesse e oportunidade do ato que se pretende praticar, visto que são 

da esfera discricionária do Administrador, tampouco dos atos técnicos das 

especificações e fundamentações de ordem técnica explicitadas para justificar a 

celebração do ajuste. 

Cabe esclarecer que, via de regra, não é papel da assessoria jurídica exercer 

a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos 

administrativos. Incumbe, isso sim, a cada um desses observar se os seus atos estão 

dentro do seu espectro de competências.  

4. DA APRECIAÇÃO DA CONSULTA 

4.1 Questões preliminares 
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Sobre a autuação e registro do processo compulsando-se os autos do 

presente processo administrativo, é possível extrair que fora regularmente iniciado, 

tendo sido autuado, protocolado e registrado, na forma exigida pelo caput do artigo 

51,  c/c § primeiro do artigo 85, todos da Lei nº 13.303, de 2016.  

4.2 Sobre a justificativa do aditivo 

A justificativa o aditivo se deu em razão de cumprir cláusula contratual que 

previa o reajuste dos valores após 12 meses de vigência do contrato. 

4.3 Sobre a disponibilidade orçamentária para garantir a despesa 

No caso ora em análise, consta nos autos Dotação Orçamentária declarando 

a existência de crédito orçamentário no compromisso “2.3.3 Serviços de Auditoria 

Contábil”, para atendimento da despesa em questão, constando a autorização da 

autoridade competente para a contratação pretendida. 

O objetivo do aditivo é de R$  R$ 318,73 (trezentos e dezoito reais e setenta 

e três centavos). 

4 CONCLUSÃO 

Diante do exposto, a Assessoria Jurídica da LAZ, uma vez atendidas ao 

estabelecido no art. 121 do RILC quanto a documentação de regularidade fiscal e 

trabalhista, e resguardados, o juízo de conveniência e oportunidade do 
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Administrador, nos limites da Lei, e as valorações de cunho econômico financeiro, 

ressalvadas, ainda, as questões de ordem fática e técnica, ínsitas à esfera 

administrativa, essenciais até mesmo para a devida atuação dos órgãos de controle, 

manifesta-se pela viabilidade jurídica do aditivo pretendido 

. 

É o parecer, s.m.j. 

 

Renan Telles de Sousa Alcântara 

Assistente Jurídico da LAZ 

OAB/GO 58.636 



Berkan Auditoria e Consultoria
Taticca Auditoes Independentes S.S.
Grant Thorton
Moreira Associados Auditores Independentes S.S.

Auditoria
Atual - Maciel (2018 e 2019)
Média das propostas recebidas (2020 e 2021)
Aumento de:

Cotação Agosto 2019

Serviço:  Auditoria
Período: 2020 e 2021



R$ 60.480,00
R$ 215.500,00
R$ 165.000,00
R$ 493.600,00

Preço
R$ 200.000,00
R$ 233.645,00

16,82%

Cotação Agosto 2019

Serviço:  Auditoria
Período: 2020 e 2021



Berkan Auditoria e Consultoria
Taticca Auditoes Independentes S.S.
KPMG

Auditoria
Atual - Maciel (2018 e 2019)
Média das propostas recebidas (2020 e 2021)
Aumento de:

Cotação Fevereiro 2020

Serviço:  Auditoria
Período: 2020 e 2021



R$ 42.900,00
R$ 215.500,00

Preço
R$ 200.000,00
R$ 129.200,00

-35,40%

Cotação Fevereiro 2020

Serviço:  Auditoria
Período: 2020 e 2021


